LEI No 3.102, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019
Altera o Anexo Único da Lei Municipal no 3.062, de 2018, que estabelece o Plano de Subvenções Sociais e Contribuições para o Exercício 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o  O Poder Executivo Municipal fica autorizado a alterar o Anexo Único da Lei Municipal no 3.062, de 12 de dezembro de 2018, que estabelece o Plano de Subvenções Sociais e Contribuições para o exercício de 2019, ampliando  a subvenção social destinada ao CTG Tropeiros do Buricá, de R$ 27.693,00 (vinte e sete mil, seiscentos e noventa e três reais) para R$ 32.693,00 (trinta e dois mil, seiscentos e noventa e três reais), conforme relação no Anexo, que fará parte integrante desta Lei.

Art. 2o As despesas decorrentes da presente Lei terão cobertura de recursos orçamentários próprios.
Art. 3o  A presente Lei entra em vigor a data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO, EM 5 DE SETEMBRO DE 2019.
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